
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS APODI 

 

1ª LISTA DE VAGAS REMANESCENTES - PROCESSO SELETIVO PARA OS 

CURSOS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO NA FORMA INTEGRADA 2025.1 - EDITAL 

23/2024-PROEN/IFRN 

 

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM AGROPECUÁRIA - MATUTINO 

N° Inscrição Nome Classificação Lista 

961484-5 Gilvan Felipe da Silva Neto 19 AC 

964135-5 Anthony Gabriel Bezerra de Morais 20 AC 

924020-2 Gabriel Oliveira da Costa 8 LB_PPI 

922715-5 Arison Ryan Soares Bezerra 9 LB_PPI 

922777-3 Paulo Henrique Macedo Pinto 11 LB_PPI 

965147-3 Sophia Vitória Alves de Lima Souza 12 LB_PPI 

938965-3 Luiz Guilherme Ferreira Linhares Forte 13 LB_PPI 

939099-9 Anderson Railson Souza Oliveira 10 LI_PPI 

 

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM INFORMÁTICA - MATUTINO 

N° Inscrição Nome Classificação Lista 

951499-5 Lucas Gabriel Rodrigues Targino 19 AC 

947328-9 Lucas Kauã Silveira Nobre 20 AC 

936310-6 Dionisio Garcia Barbosa Neto 21 AC 

929762-0 Ana Beatriz de Alencar Alves 8 LB_PPI 

938901-4 Maria Vitória Lavigna Paiva dos Santos 9 LB_PPI 

933403-3 Rita Isabelly Alves de Arruda 10 LB_PPI 

955987-9 Caua Fernandes Morais 11 LB_PPI 

 

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM AGROPECUÁRIA - VESPERTINO 

N° Inscrição Nome Classificação Lista 

942585-3 Antônio Monteiro Cavalcante Filho 19 AC 

961550-3 Francisco Luzailde Alves Filho 20 AC 

924792-0 Cinthia Daielly da Silva Sousa 21 AC 

953273-1 Vivian Mariany de Paiva Lima 22 AC 

944256-0 Janice de Oliveira Batista 8 LB_PPI 

947107-7 Gustavo Henrique Laurindo Morais da Silva 9 LB_PPI 

941846-9 José Francisco Almeida Lima 10 LB_PPI 

945367-6 Mariana Sthephany Dantas Morais 11 LB_PPI 
 

 



 

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM MANUTENÇÃO E SUPORTE EM 

INFORMÁTICA - VESPERTINO 

N° Inscrição Nome Classificação Lista 

954840-6 Alana Jamile Lopes Moraes 19 AC 

924513-2 Paulo Eveton Gurgel de Amorim Junior 20 AC 

952941-0 Lyvia Maria de Góis Leite 2 LB_EP 

944204-6 Maria Eduarda de Souza Fernandes 3 LB_EP 

925669-4 Isabely Cristina da Silva Costa 4 LB_EP 

942215-0 Anna Rebeca Neres Guedes Bezerra 5 LB_EP 

945179-4 Laura Larice do Nascimento Santos 8 LB_PPI 

 

CURSO TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM QUÍMICA - VESPERTINO 

N° Inscrição Nome Classificação Lista 

947313-7 Amanda Erika Oliveira Silva 19 AC 

924057-4 Jayane Milena Rêgo Souza 20 AC 

942353-1 Débora Kellyn da Silva Cabral 21 AC 

952184-5 Pedro Jorge Vieira Fernandes 22 AC 

924949-3 João Victor Santos Silva 23 AC 

959961-8 Rebeca Varela de Freitas 24 AC 

934516-0 Alany Maielly Almeida Barbosa 25 AC 

930594-5 Valentina Varela da Costa 26 AC 

940489-6 Lucas Henrique Noronha Gonçalves 3 LB_EP 

935968-1 Izabel Izaura de Oliveira Sousa 4 LB_EP 

943325-1 Thiago Alessandro das Chagas souza 5 LB_EP 

923776-0 Yan Silva Fernandes Fernandes 6 LB_EP 

941824-9 Ana Vitoria Fernandes de Freitas 7 LB_EP 

 

 

PRÉ-MATRÍCULA 

1. Os candidatos convocados acima deverão REALIZAR A PRÉ-MATRÍCULA DE FORMA 

ONLINE, através do endereço eletrônico https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-curso-

de-educacao-profissional-tecnica-educacao-de-jovens-e-adultos-integrado-e-subsequente-ifrn, no 

período das 16h00min do dia 15 de janeiro de 2024 às 23h59min do dia 20 de janeiro de 2024. 

 

 

2. No ato da pré-matrícula deverá anexar documentação conforme item 85 do Edital 23/2024- 

PROEN/IFRN. 

 

 

3. O candidato que tiver dúvidas para realizar sua pré-matrícula online poderá solicitar orientações 

pelo e-mail seac.ap@ifrn.edu.br. A solicitação de orientações deve ser realizada, no mínimo, 24 horas 

antes do horário de encerramento das pré-matrículas. 

https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-curso-de-educacao-profissional-tecnica-educacao-de-jovens-e-adultos-integrado-e-subsequente-ifrn
https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-curso-de-educacao-profissional-tecnica-educacao-de-jovens-e-adultos-integrado-e-subsequente-ifrn
mailto:seac.ap@ifrn.edu.br.


4. A prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em 

procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua 

matrícula nesta Instituição Federal de Ensino, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

 

5. O candidato classificado que, por qualquer motivo, deixar de efetuar sua pré-matrícula no prazo 

previsto, será considerado desistente, perdendo o direito à vaga no certame. 

 

6. O candidato a quem for solicitado ajuste na documentação deverá corrigi-la e enviá-la até as 17h 

do dia 21/01/2025. 

 

 

Apodi/RN, 15 de janeiro de 2025. 

 

 

LEONARDO DANTAS DOS SANTOS 

Diretor Acadêmico 

Portaria nº 2354/2024-RE/IFRN 


